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Parecer Jurídico nº 34/2026
 

 
Exma. Sra.
Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias
Defensora Pública-Geral
 
 

Ementa: Inexigibilidade – art 74, V, Lei nº 14.133/2021 - Locação
de imóvel para instalação da unidade da Defensoria Pública na
Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG – Aprovado com ressalva.

 
 

I – RELATÓRIO
 
1.1. Cuida-se de procedimento administrativo de Inexigibilidade, cujo objeto é a

celebração de contrato de locação do imóvel situado na Avenida Rotariano Aarão Bank, n° 815 -
Bairro Campo Alegre – Conselheiro Lafaiete/MG - CEP: 36400-092.

1.2. O procedimento está instruído com os seguintes documentos constantes no SEI:
 

 Nº SEI Documento Data
0044643 Solicitação 21/10/2022
0044725 Documentação 21/10/2022
0044728 Solicitação 21/10/2022
0044730 Proposta 21/10/2022
0044731 Proposta 21/10/2022
0044732 Proposta 21/10/2022
0044734 Proposta 21/10/2022
0045589 Despacho 25/10/2022
0045920 Despacho 26/10/2022
0046032 Memorando 26/10/2022
0046034 Layout 26/10/2022
0071726 Despacho 03/02/2023
0135275 Solicitação 07/08/2023
0136258 Despacho 09/08/2023
0144924 Informação 31/08/2023
0161089 Memorando 105 09/10/2023
0161090 Relatório Técnico de Vistoria - Locação de Imóvel 09/10/2023
0161091 Relatório Técnico de Vistoria - Locação de Imóvel 09/10/2023
0161094 Relatório Técnico de Vistoria - Locação de Imóvel 09/10/2023
0161096 Relatório de Pesquisa de Mercado 09/10/2023
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https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=49609&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=7aaeb40a9a873ef1a5931d5060fb034e0acfb891369d9c92b6c86fbbcc259f45
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=49697&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=cab5af271ef782a2230d4836168efada3f18e6329316908e7d3ed5b28b2ccb88
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=49700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=1fa7c27967ee90cdc5e70a42e36a22aa179313d4d0e8bdb38c6b033f6bc0a1e5
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=49702&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=8a6e1382583981d4b49cb7b23c6fd5e2450c4620ddf7d842fb5ff02da215d098
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=49703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=7d91146d816fe18e304e5bee8115548eb22728052117b3bc2bead705a036c5f9
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=49704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=8dc9a9e53ffc263b461a5983a2844370624ac05058b8202aca8497746be6939e
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=49706&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=830d4057a301f33ba50ee3249b6a6155a587b0b56369beb243a975489c49dba2
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=50636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=5fb7027c06e2e70f7e2e3e92c0825f157e8e772abe7230128a9cd125b9c0ef95
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=51001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=d34bc728cf4be8b15b220d5beb3e544afad14e1b67a81db6adaff4c1d06c477e
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=51124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=3312e3ce588c91a20fc58bda8b0db0bd62d7d097ad14ecb5a78ecfe428f7e229
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=51126&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=2bfabf71cec0bfdd2bb6534ee948f07d42878f8820cab002601138baf0aa9387
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=79355&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=92bf25a7289f065736908f4cf2024b989c2a69d336338a076bdcd4d1effeb4ef
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=147938&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=53b447e7d79cf7d64bb84306c611af05272da808ce0fdd65a83dddcb18f946d1
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=148984&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=730d2f6a32c0cf2b43a9c5a7e9c813a1470cabf03356a4be77a941aa7760e9c2
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=158190&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=4befaf9e49f1c5e6b50a1726fa3bca4ae56b102b4cc8fe877a924fe0a79826a8
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=175325&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=3d893adb0a86291b517b52f6c24e4f09a2382882ef9cb1d54679929da1a688ce
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=175326&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=292b0dd1b4249f3e51823e3fd3af4e39e79569c60469fbcacebb168f213dceae
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=175327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=ab5804ea18695df71e6b3b27d48fec9f2f7f668ef0420f92db6fd3c6a87cb145
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=175330&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=3bb94b2a9b2cc3a15c1678fd0b1ab427bbab84270c1ba151023832a7f4c6fead
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=175332&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=619e8760337a2ef87c8d070afa10a7b5b73d46889b2dc804471590953299d7a8


0161098 Relatório Técnico Circunstanciado 09/10/2023
0169108 Proposta 31/10/2023
0169111 Proposta 31/10/2023
0169112 Proposta 31/10/2023
0169203 Consulta 5913 31/10/2023
0170097 Resposta 5913 06/11/2023
0170725 Informação 07/11/2023
0183779 Despacho 06/12/2023
0199355 Despacho Sub-DPG 17/01/2024
0500129 Solicitação 12/03/2025
0610515 Solicitação 14/07/2025
0610530 Despacho 14/07/2025
0758526 Memorando 13 19/02/2026
0763316 Errata 25/02/2026
0763344 Memorando 17 25/02/2026
0764705 Manifestação 27/02/2026
0764718 Despacho 27/02/2026
0766895 Relatório Técnico de Vistoria - Locação de Imóvel 03/03/2026
0773137 Proposta 10/03/2026
0773144 Documentação 10/03/2026
0773147 Documentação 10/03/2026
0773149 Documentação 10/03/2026
0773414 Consulta Disponibilidade no Portal de Imóveis 10/03/2026
0773665 Memorando 28 11/03/2026
0774992 Decisão 12/03/2026
0775172 Despacho 12/03/2026
0776248 Manifestação 13/03/2026
0776817 Solicitação de Dotação Orçamentária e Financeira 16/03/2026

0776841 Declaração Disponibilidade Orçamentária Financeira 16/03/2026

0777535 Minuta 17/03/2026
0777538 Memorando 322 17/03/2026
0777724 Memorando 80 17/03/2026
0779031 Mapa 18/03/2026
0779035 Relatório de Processo de Compras 18/03/2026
0779055 Minuta 18/03/2026
0779056 Memorando 338 18/03/2026
0782462 Manifestação 24/03/2026
0782663 Memorando 377 24/03/2026
0782669 Memorando 378 24/03/2026
0783686 Memorando 37 25/03/2026
0784069 Memorando 396 26/03/2026

 
1.3. Verifica-se que o procedimento seguiu os trâmites determinado pela Resolução

DPG nº 2473/2024, que trata da normatização interna dos procedimentos administrativos de
locação de imóveis no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais – DPMG e
Resolução DPG nº 3213/2024, que dispõe sobre o prazo para a transição legal dos contratos de
locação firmados com base na Lei nº 8.666/93.

1.4. O procedimento foi remetido para esta Assessoria Jurídica para realizar controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, conforme determina o art. 53, da
Lei nº 14.133/2021.

É o relatório. Passa-se a opinar.
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https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=175334&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=b49809162fc2ce75ca2515bc08a2b51e7f67fcd539274c90b3fb6e348b7324d1
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=183874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=d9359990483a1112df1cb22f4673393beb03636bc86bacd86e8d4e0c41b3d8b9
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=183877&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=303e661b19f125d74013c9ee69836bb9648036677afbc913578c148de9dc3325
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=183878&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=37d7676190be0782567ef31bd08cbf28c9474aca3a6c803f7a96664d8afc32cc
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=183972&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=fd8e004a2cb398f8b5fab7e74950e01c7341438787cc80e9d86cc95b27f8246a
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=184922&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=8c83ddb3121654a01925462b57e51dc8afbb03e97020b0646c53bf445a72051c
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=185576&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=66aaac9c99d7521ed3f60d5568fd41eff51e0e655642a8783a9a90526bea3db6
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=199505&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=bd8a7bf2ca50b9ee97e919bfcb0b1113373e1c00a42626ee48e0d1db4474f68d
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=216068&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=4f4594c4afc4d5c75e4d6a5b1386ee7c43f12411b281dd77bb1540f0d5f4349a
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=535828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=32a5b33f59ea19a48b010aa89dd41e8fcc2f1baad562675372ef15124882221b
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=651940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=5f56cfba6f23ca8f25ea37476ac4e0f4653dbb6df7e81f4fcbefb7b013ef49d9
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=651955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=574d6d7c0396e187f198be3ef2f4f1d797537a646c59fde4a34bf7b6bc1c6a60
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=809628&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=6674f87c03c1a86f13c715beebeb639b005ed79eede2d50880a5e3de29eb8348
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=814766&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=8a108b7b95ccc1e41671a8d56252c3e15adb54fbb12753e76151c24e3474470e
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=814794&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=7eb0f723e8f64a1788f47eab292707a21c1af4c607ae68f92a0505a5804da624
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=816258&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=321ebc3f1358bb136e81811b70ebdbdf738c6269b62a314eae683962c9af0d1c
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=816273&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=69d68d92cabe7937c53974183adb40cd9d095642ebdf71af0e30d8232a14b022
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=818622&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=b3b7c13c64ffd12306cab4942810b8df35ff6e3f8273f327589471ef2432e736
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=825296&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=ac1b5406ed22937df8f3f26c7268a5efc6202c30f34f65daa7172696798c9b84
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=825303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=12ccace71f0fbadf89bbba116f56074327463155a2212b1692d6c257b0d3d3d5
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=825306&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=10f6ca5e46dbbd18e03496b90b8ef7a50cfe19934dd05a4b5b4f4504d4633718
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=825308&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=1a97472934c574bb35d8fe09a0de904c2501db3e6f56d852180196fabd244223
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=825587&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=3e6470904a05b7f0ecb5a7424d7ff1e9051b46915b7c06f204f3a87f33e82380
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=825849&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=41d3e22c07fad64725383cc92a83e25c8d05f35d657ce44857d68bc92001118a
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=827257&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=6556a71a26ca9cd07b913d710782f7e3bcdaa2341fa2a32232c1d7ec67c68f7d
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=827443&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=5b969cc4ecb1d7302d3c88cb58fbc46308a6227f954dd91addfade1e81fb0da6
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=828608&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=8bb682abca0613a608c7c98da50a86f93e6ea254cb20892d40a2271416a7b060
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=829194&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=7d6cdf6a9bf7234934abeb454292c43d12054998875f4fa945cfcc5a049400f5
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=829218&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=95db18f74025e4eb63d8612b6577fa54a49e928917fdb4423e3dc3af198d574c
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=829968&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=c0bba514147cf59657ef9179e5c0065269e109e8abeec974df70dd6e655c7c3f
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=829971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=21857a72d4c88011641951d30e63789ca964220fc951a19a96113e49036ae8d9
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=830166&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=57da2ae2d5de12694df10774e17b422e2007469716de77ff81d112a4b67d6350
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=831540&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=bf77eb733a1c32c1d41c2bde2cd5d130659d22c36fb0ef33e60e04dbb3847ef4
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=831544&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=b0c19f7d09ce07b1512d524099bc14a4faa37bc913934866bae07e959a185208
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=831565&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=19fd36021b98fd47aae3c1be19225cbf30168fe865defa28f7b89f8155747cc5
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=831566&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=cb7faf59ae8c230da98283680ea8222b4c28a5f5199762430e4f2311de34bce0
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=835206&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=85d6e9f18b9777ee591c2b248944e89b1acdfac2437dab1aca873b0d9e0dc8d8
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=835434&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=1397f9f8cb8e6204a4c85ef45362e028549ecdb7859be647658da06af43e224d
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=835440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=6ceaf0ea05788a26ffc8e1dbaba03a11a6874c2ec20eccaf7d191ad76cb89fc2
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=836521&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=389b36db2cfe1b533ad9b162b0c08ad02043daa1652c79fb0d9dd3e90b37ea38
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=836922&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=e6eca25f1bcef8f6dbd5a52ede4beb267de3cbc7e9cebec99b7f9cb64fa2693d


 
II - FINALIDADE E ABRNGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO
 
2.1. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara
e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

 
2.2. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação,
não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade

2.3. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do
interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária
autoridade assessorada, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

2.4. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os
seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

2.5. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou
não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos
será de responsabilidade exclusiva da agente responsável.

 
IIi – FUNDAMENTAÇÃO
 
Da Inexigibilidade de Licitação
 
3.1. No presente caso, cuida-se de examinar a locação de imóveis de terceiros por

inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021:
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Art. 74.. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...)
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha.

 
3.2. A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021) ressalvou, porém, as

situações em que não há viabilidade de competição, como quando as características de
instalações e de localização tornem necessária a escolha de um determinado imóvel. Ou seja,
pela Lei 14.133/2021, quando apenas um único imóvel é capaz de satisfazer o interesse público, é
possível ser concretizada a contratação direta, afastando-se a necessidade de realização de
processo de escolha e de ampla concorrência.

3.3. Assim como em qualquer hipótese de licitação inexigível, a inviabilidade de
competição deve estar presente no caso concreto para que seja possível a contratação direta.
Nessas situações, a disputa não é factível em razão da singularidade do imóvel em relação às
suas características de instalações e de localização que impedem a seleção através de um
certame licitatório.

3.4. A Lei nº 14.133 tratou dos contratos de locação de imóvel pelo Poder Público,
disciplinado as formas de seleção processo de licitação como regra (art. 51) ou inexigibilidade de
licitação quando comprovada a singularidade do bem (art. 74, V), mas no art. 3º afastou a
incidência do seu regime legal sobre as contratações sujeitas a normas previstas em legislação
própria. Sobre o tema, esclarece o Professor Ronny Charles:

 
A hipótese de contratação direta se justifica porque, nas aquisições e locações de imóveis,
há diversos fatores objetivos e institucionalmente subjetivos que impactam na definição do
imóvel. Avaliar isso, em um procedimento objetivo como licitação, provavelmente levaria a

escolhas insuficientes ou soluções inseguras.
[1]

 
Da Instrução do Procedimento:
 
3.5. Prosseguindo, a Lei nº 14.133/2021 elencou os documentos que devem estar

presentes nos processos de contratação direta, conforme se extrai do seu art. 72, transcrito a
seguir:

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
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contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial
 

3.5.1. No âmbito da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais foi publicada a
Resolução DPG nº 2473/2024 especialmente para normatizar internamente os procedimentos
administrativos de locação de imóveis.

3.6. O Defensor Público Ellon Agostini Rodrigues dos Santos, realizou a solicitação
para locação de novo imóvel para sediar a unidade da Defensoria Pública em Conselheiro
Lafaiéte (ID 0044643 e 0044728).

3.7. Deixou-se de apresentar o Estudo Técnico Preliminar bem como o Termo de
Referência e a análise dos riscos, uma vez dispensados nos termos do Art. 2º da citada
Resolução DPG nº 2473/2024:

 
Art. 2. Nos termos do art. 74, inciso V cumulado com o art. 72, I da Lei Federal n.
14.133/2021, está dispensado o Estudo Técnico Preliminar (ETP), considerando que a
DPMG não dispõe de mão de obra qualificada, estrutura e orçamento destinado à
aquisição de imóveis para o funcionamento de suas Unidades e que a locação de imóveis
confere maior autonomia à instituição para instalar suas Unidades nos locais mais
acessíveis à população, acompanhar eventual mudança de fórum pelo TJMG e expandir
suas Unidades de forma mais célebre, econômica e desburocratizada.
§1º. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) poderá ser exigido quando a situação fático-
jurídica apresentada não tiver como única solução viável a locação.
§2º. Ficam dispensados, também, o Termo de Referência (TR) e a Análise dos Riscos,
com base nos mesmos dispositivos, exceto se o caso concreto exigir a apresentação
destes documentos.

 
3.8. Destaque-se que a locação só está sendo realizada pela Defensoria Pública pelo

fato de o Estado de Minas Gerais não possuir imóvel disponível para essa finalidade no município
de Conselheiro Lafaiete/MG, o que evidencia a necessidade e inevitabilidade da despesa.
(Consulta Disponibilidade no Portal de Imóveis (ID 0773414)

3.9. Observa - se que foi acostado ao processo o relatório técnico de vistoria em
imóvel procedido pela da S.R.L.I. do imóvel que se pretende alugar (Relatório Técnico de Vistoria -
Locação de Imóvel ID 0766895).

3.9.1. O citado documento trouxe a análise de viabilidade, bem como a justificativa
técnica da escolha do imóvel em conformidade com o art. 74, §5º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021,
apresentando os requisitos para a pretendida locação por Inexigibilidade de licitação.

3.10. A análise do Relatório Técnico de Vistoria para Locação de Imóvel (ID
0766895) e demais documentos foi procedida pela Subdefensora Pública – Geral Administrativa,
tudo em conformidade com o artigo 6º, da Resolução DPG nº 2473/2024 (Decisão ID 0774992).

3.11. Da mesma forma, a Subdefensora Pública - Geral Administrativa autorizou o
prosseguimento do feito conforme consta na declaração de disponibilidade orçamentária (ID
0776841).

3.12. Especial atenção deve ser conferida à regularidade jurídica, fiscal e econômica
dos contratados, nos termos da documentação exigida para habilitação, constante no inciso V, do
art. 72 da Lei nº 14.133/2021. Assim, com a finalidade de demonstrar o cumprimento dos citados
dispositivos, foram anexados os documentos do imóvel (ID 0773144) e Documentação do Locador
(ID 0773147 e 0773149). Nesse ponto destaca-se a necessidade de atualização do
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Certificado de Regularidade do FGTS- CRF vencida em 26/03/2026.
 
Da Minuta do Contrato
 
3.13. Quanto à regularidade jurídica da minuta do contrato (ID 0777535), em que

pese as referidas relações contratuais se submeterem, em grande medida, às normas de direito
privado, em especial, como no presente caso, à Lei de Locações (Lei nº 8.245/91), a incidência do
princípio constitucional da indisponibilidade do interesse público autoriza a revogação parcial das
normas que tendem a valorizar a inciativa privada em alguma medida, no limite do estritamente
necessário à preservação dos interesses coletivos.

3.13.1. No preâmbulo está estabelecida a identificação dos contratantes, havendo,
ainda, menção expressa à legislação aplicável à execução do contrato, Lei nº 8.245/91 e Lei nº
14.133/2021.

3.13.2. Na cláusula primeira foram descritos o objeto e seus elementos
característicos.

3.13.3. Nas cláusulas segunda e terceira foram estabelecidos de forma clara o
preço, prazo de vigência, 120 (cento e vinte) meses contados a partir da data da publicação do
extrato do contrato no Diário Oficial Eletrônico da DPMG.

3.13.4. As cláusulas quarta, quinta, sexta e sétima dispuseram sobre o período de
carência, o reajuste, a forma de pagamento e a dotação orçamentária e as obrigações.

3.13.5. Já as cláusulas oitava e nona apresentam as penalidades pelo
descumprimento do contrato e os casos de alteração. A cláusula décima e décima  primeira
dispôs sobre a rescisão e a alienação do imóvel.

3.13.6. As cláusulas décima segunda, décima terceira, décima quarta, décima
quinta, décima sexta e décima sétima, tratam da fiscalização do contrato, da devolução do
imóvel, da proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, da publicação e do registro,
do foro e das disposições gerais e finais.

3.13.7. Consta como anexo I do contrato o Laudo de Vistoria e como anexo II a
Proposta Comercial para Locação de Imóvel.

 
Da Minuta do Ato de Inexigibilidade
 
3.14. A minuta do ato de inexigibilidade (ID 0779055) foi elaborada conforme

documentos e normativos aplicados ao caso, possuindo os requisitos mínimos necessários para
sua validade. Dessa feita, deverá ser encaminhado para assinatura da Subdefensora Pùblica-
Geral Administrativa para ratificar a pretendida inexigibilidade, caso assim entenda.

 
III – CONCLUSÃO
 
4.1. Do exposto, consoante as razões anteriormente expostas, opino, com fulcro no

Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21, e na Lei Federal nº 8.245/91, pela regularidade
jurídica procedimento administrativo, por contratação direta, por Inexigibilidade de licitação de
imóvel localizado no Município de Conselheiro Lafaiete/MG.
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4.2. Atesto, ainda, a regularidade da minuta de contrato apresentada (ID 0777535) e
da minuta do ato de inexigibilidade (ID 0779055) desde que atendida a recomendação supra.

É o parecer.
Belo Horizonte, 30 de março de 2026.

 
Priscila Newley Kopke

Assessora Jurídica
 
 
 
 
 
 
 
 

[1]
 TORRES, Ronny Charles Lopes de, Lei de Licitaçoes Públicas Comentadas, 15ª edição, Editora Juspodivm, São

Paulo, 2024, p. 464.
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